
     PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITIRAMA 
                Av. Anisio Ferreira da Silva, s/n, centro, Ibitirama-ES, Tel 3569 1160/1161, Cep. 29.540-000 

E-mail: administração@ibitirama.es.gov.br 

 
 

PORTARIA Nº. 134/2019. 
 
 
 

SUSPENDE FÉRIAS DO SERVIDOR 
EDUARDO MARTINS DE SENA. 
 
 

 
 
O Prefeito Municipal de Ibitirama-ES, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições, 
 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º - Suspender férias do servidor EDUARDO MARTINS DE SENA, por motivos 
de interesse da Administração Pública, a partir de 15/10/2019. 
 
Art. 2º - Esta Portaria tem seus efeitos retroagidos em 15/10/2019. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 
 
 

Ibitirama-ES, 25 de Outubro  de 2019. 
 
 
 
 

REGINALDO SIMÃO DE SOUZA 
Prefeito Municipal 

 

 
 

 

 


